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ESTRUTURA CURRICULAR 
 

Linha de Pesquisa 1: 
 “ESTUDOS ORGANIZACIONAIS E SOCIEDADE” 

 
 MESTRADO DOUTORADO 
 O aluno regularmente matriculado no 

Curso de Mestrado deverá integralizar 
um mínimo de 56 créditos, sendo: 12 
créditos de disciplinas obrigatórias; 8 
créditos de disciplinas optativas na linha 
de pesquisa em que estiver matriculado; 4 
créditos de disciplinas optativas das duas 
linhas;  e 32 créditos referentes à 
dissertação. 

O aluno regularmente matriculado no Curso 
de Doutorado deverá integralizar um mínimo 
de 80 créditos, sendo: 12 créditos de 
disciplinas obrigatórias; 8 créditos de 
disciplinas optativas na linha de pesquisa em 
que o doutorando estiver matriculado; 12 
créditos de disciplinas optativas das duas 
linhas; 48 créditos referentes à elaboração e 
defesa de tese. 

O
B

R
IG

A
T

Ó
R

IA
S

 

• Teoria das Organizações – 60h/a – 
04 créditos 

• Metodologia da Pesquisa em 
Administração -  60h/a - 04 créditos 

• Seminários de Dissertação em 
Estudos Organizacionais e 
Sociedade - 60h/a - 04 créditos 

 

• Epistemologia da Administração – 
60h/a - 04 créditos 

• Métodos Quantitativos Avançados em 
Administração – 60h/a – 04 créditos 

• Métodos Qualitativos Avançados em 
Administração – 60h/a - 04 créditos 

 

E
L

E
T

R
IV

A
S

 

 

• 1 Optativa do Programa 
(Escolha entre as optativas oferecidas 
nas duas Linhas de Pesquisa - 60h/a - 
04 créditos) 

• 1 Optativa na Linha de Estudos 
Organizacionais e Sociedade 
(Escolha restrita às disciplinas 
optativas oferecidas na Linha de 
Pesquisa - 60h/a - 04 créditos) 

• 1 Optativa na Linha de Estudos 
Organizacionais e Sociedade 
(Escolha restrita às disciplinas 
optativas oferecidas na Linha de 
Pesquisa - 60h/a - 04 créditos) 

 

 

 

 

 
 

 

• 1 Optativa do Programa 
(optativas oferecidas nas duas Linhas de 
Pesquisa - 60h/a - 04 créditos) 

• 1 Optativa do Programa 
(optativas oferecidas nas duas Linhas de 
Pesquisa - 60h/a - 04 créditos) 

• 1 Optativa do Programa 
(optativas oferecidas nas duas Linhas de 
Pesquisa - 60h/a - 04 créditos) 

• 1 Optativa na Linha Estudos 
Organizacionais e Sociedade 
(restrita às disciplinas optativas 
oferecidas na Linha de Pesquisa - 60h/a 
- 04 créditos) 

• 1 Optativa na Linha Estudos 
Organizacionais e Sociedade 
(restrita às disciplinas optativas 
oferecidas na Linha de Pesquisa - 60h/a - 
04 créditos) 

OBS: Aproveitamento de, no máximo, 02 

(duas) disciplinas cursadas nos últimos 5 

anos.  
 

IMPORTANTE: De acordo com o Regulamento do PPA: 
 
O aluno de Mestrado deverá integralizar os créditos em disciplinas nos 
três primeiros semestres. 
O aluno de Doutorado deverá integralizar os créditos em disciplinas nos 
quatro primeiros semestres. 
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ESTRUTURA CURRICULAR 
 

Linha de Pesquisa 2: 
 “MARKETING E CADEIAS PRODUTIVAS” 

 
 MESTRADO DOUTORADO 
 O aluno regularmente matriculado no 

Curso de Mestrado deverá integralizar 
um mínimo de 56 créditos, sendo: 12 
créditos de disciplinas obrigatórias; 8 
créditos de disciplinas optativas dentro 
da linha de pesquisa em que estiver 
matriculado; 4 créditos de disciplinas 
optativas das duas linhas;  e 32 créditos 
referentes à dissertação. 

O aluno regularmente matriculado no Curso 
de Doutorado deverá integralizar um mínimo 
de 80 créditos, sendo: 12 créditos de 
disciplinas obrigatórias; 8 créditos de 
disciplinas optativas na linha de pesquisa em 
que o doutorando estiver matriculado; 12 
créditos de disciplinas optativas das duas 
linhas; 48 créditos referentes à elaboração e 
defesa de tese 

O
B

R
IG

A
T

Ó
R

IA
S

 

• Teoria das Organizações – 60h/a – 
04 créditos) 

• Metodologia da Pesquisa em 
Administração -  60h/a - 04 créditos) 

• Seminários de Dissertação em 
Marketing e Cadeias Produtivas - 
60h/a - 04 créditos) 

 

 

• Epistemologia da Administração – 
60h/a - 04 créditos 

• Métodos Quantitativos Avançados em 
Administração – 60h/a – 04 créditos 

• Métodos Qualitativos Avançados em 
Administração – 60h/a - 04 créditos 

 

E
L

E
T

IV
A

S
 

 

• 1 Optativa do Programa 
(Escolha entre as optativas oferecidas 
nas duas Linhas de Pesquisa - 60h/a - 
04 créditos) 

• 1 Optativa na Linha Marketing e 
Cadeias Produtivas 
(Escolha restrita às disciplinas 
optativas oferecidas na Linha de 
Pesquisa - 60h/a - 04 créditos) 

• 1 Optativa na Linha Marketing e 
Cadeias Produtivas 
(Escolha restrita às disciplinas 
optativas oferecidas na Linha de 
Pesquisa - 60h/a - 04 créditos) 

 

 

 

 

 
 

 

• 1 Optativa do Programa 
(optativas oferecidas nas duas Linhas de 
Pesquisa - 60h/a - 04 créditos) 

• 1 Optativa do Programa 
(optativas oferecidas nas duas Linhas de 
Pesquisa - 60h/a - 04 créditos) 

• 1 Optativa do Programa 
(optativas oferecidas nas duas Linhas de 
Pesquisa - 60h/a - 04 créditos) 

• 1 Optativa na Linha Marketing e 
Cadeias Produtivas 
(restrita às disciplinas optativas 
oferecidas na Linha de Pesquisa - 60h/a 
- 04 créditos) 

• 1 Optativa na Linha Marketing e 
Cadeias Produtivas 

(restrita às disciplinas optativas oferecidas 
na Linha de Pesquisa - 60h/a - 04 
créditos) 

OBS: Aproveitamento de, no máximo, 02 

(duas) disciplinas cursadas nos últimos 5 

anos. 
 

IMPORTANTE: De acordo com o Regulamento do PPA: 
 
O aluno de Mestrado deverá integralizar os créditos em disciplinas nos 
três primeiros semestres. 
O aluno de Doutorado deverá integralizar os créditos em disciplinas nos 
quatro primeiros semestres.. 



CALENDÁRIO  1/2024 
 

Disciplinas Obrigatórias Comuns das duas linhas de pesquisa ME/DO 
PROFESSOR RESPONSÁVEL DISCIPLINA CRÉ-

DITOS 
PERÍODO DIAS DA 

SEMANA 
HORÁRIO 

 Obrigatória(s)  (MESTRADO)     

Elisa Yoshie Ichikawa Teoria das Organizações - DAD4044 04 01/04/2024 a 01/07/2024 SEGUNDA 14:00 às 17h30 

Josiane Silva de Oliveira Metodologia da Pesquisa em Administração - DAD4061 04 03/04/2024 a 17/07/2024 QUARTA 14:00 às 17h30 

- Estágio Docência na Graduação (p/ bolsistas ME) – DAD5017 02    

 Obrigatória(s) DOUTORADO     

Juliano Domingues da Silva Métodos Quantitativos Avançados em Administração - DAD5003 04 03/04/2024 a 17/07/2024 QUARTA 14:00 às 17h30 

João Marcelo Crubellate Epistemologia da Administração - DAD5002 04 05/04/2024 a 12/07/2024 SEXTA 08:00 às 11h30 

- Estágio Docência na Graduação Parte I / Parte II (p/ bolsistas DO) – DAD5014 02    

 
 

Linha 1 - “Estudos Organizacionais e Sociedade” 
PROFESSOR RESPONSÁVEL DISCIPLINA CRÉ-

DITOS 
PERÍODO DIAS DA 

SEMANA 
HORÁRIO 

 Optativas (MESTRADO/DOUTORADO)     

Fabiane Cortez Verdu Estratégias de Internacionalização - DAD4084 04 02/04/2024 a 09/07/2024 TERÇA 08:00 às 11h30 

William Antonio Borges A Cidade no Processo de Políticas Públicas - DAD4106 04 02/04/2024 a 09/07/2024 TERÇA 14:00 às 17h30 

Josiane Silva de Oliveira 
Inteligência artificial, colonialismo de dados e ferramentas hackers em estudos 
organizacionais 

04 03/04/2024 a 17/07/2024 
QUARTA 19h30 às 23:00 

 
 

Linha 2 - “Marketing e Cadeias Produtivas” 
PROFESSOR(ES) DISCIPLINA CRÉ-

DITOS 
PERÍODO DIAS DA 

SEMANA 
HORÁRIO 

 Optativa(s) do MESTRADO E DOUTORADO     

Sandra Mara S. Bánkuti Governance and Incentives in Supply Chains - DAD4108 04 02/04/2024 a 09/07/2024 TERÇA 08:00 às 11h30 
Olga Maria Coutinho Pépece Cultura, Consumo e Mercado - DAD4087 04 02/04/2024 a 09/07/2024 TERÇA 14:00 às 17h30 

Vitor Koki da Costa Nogami Administração de Marketing - DAD4113 04 05/04/2024 a 12/07/2024 SEXTA 14:00 às 17h30 

 
OBS: A Resolução nº 010/2010-PPA, aprovada em reunião do Colegiado do Curso, no dia 13/05/2010, estabelece em seu Artigo 1º que o horário de disponibilidade ao Programa será das 07:45 h. às 23:00 horas (segunda à 

sexta) e das 07:45 h. às 18:00 horas (aos sábados). Isto significa que, embora as aulas estejam previstas para os horários acima descritos no cronograma, poderão se estender, caso o professor assim determinar. 
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RESOLUÇÃO Nº 001/2024-CB/PPA 
 
 

Súmula: Aprova critérios de concessão e 
manutenção de bolsas. 

 
 

Considerando a reunião da Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em 

Administração, realizada em 18/01/2024. 

Considerando a reunião do Conselho Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em 

Administração, realizada em 23/01/2024. 

 

 

A COMISSÃO DE BOLSAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ADMINISTRAÇÃO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO: 

 

 

DO OBJETIVO 
 
Art. 1º - O Programa tem por objetivo acompanhar o desempenho de discentes 
com bolsas de estudos concedidas pela CAPES, CNPq e outras instituições de 
fomento ao Programa de Pós Graduação em Administração. 
 
 
PARA REQUERER: 
 
Art. 2º - Para requerer as bolsas, o discente solicitante deverá preencher, no  
mínimo, os seguintes requisitos: 
 

I – Pertencer ao quadro de discentes Regulares do PPA; 

II – Ter dedicação prioritária ao curso que desenvolve no PPA. 
 

 

§ 1º - A solicitação deverá ocorrer mediante a abertura de um Edital da 
Comissão de Bolsas, designada pelo Conselho Acadêmico do PPA. 
 
§ 2º - A pontuação e a classificação dos candidatos e das candidatas serão 
estabelecidas  em conformidade com resolução específica sobre critérios de 
distribuição de bolsas. 
 
 
Art. 3º - Para concessão da bolsa, além das exigências estabelecidas no artigo 
2º desta Resolução e seus parágrafos, serão observados os seguintes critérios: 
 

I) Terão prioridade na concessão das bolsas os discentes que declararem 
dedicação exclusiva ao programa no qual está regularmente matriculado no ato 
de inscrição para a solicitação da bolsa; 
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II) Os discentes poderão acumular a bolsa de estudos com outra fonte de 
remuneração; 

III) No caso de discentes que declararem dedicação exclusiva no ato de 
inscrição para a solicitação da bolsa, esse acúmulo deverá ocorrer 
posteriormente ao prazo de seis meses, para o mestrado, e doze meses, para 
o doutorado, contados a partir da data de matrícula do discente no programa; 

IV) Em caso de acúmulo de bolsa com outra fonte de remuneração de 
natureza empregatícia, a jornada de trabalho do bolsista deverá ser de, no 
máximo, 30h semanais, exceto para jornadas laborais de natureza intermitente 
sendo, nesse caso, a carga horária máxima permitida de 36h semanais; 

V) O acúmulo de bolsas com outras fontes de remunerações de mesma 
natureza somente será possível para o mesmo nível (mestrado ou doutorado), 
desde que financiada com recursos não federais, caso a bolsa no PPA seja de 
origem do governo federal;  

VI) Poderá ocorrer acúmulo de bolsa de outro nível, desde que não haja 
proibição expressa na legislação vigente do órgão concedente. 
 

 
§ 1º - o discente de mestrado poderá receber bolsa com duração de até 24 
meses, e o discente de doutorado, de até 48 meses, a contar da data do seu 
ingresso no Programa, independentemente da data de concessão inicial. 
 
§ 2º - o bolsista deverá ter a permanência mínima de 12 horas semanais nas 
dependências do PPA, e sob a supervisão do orientador, sendo facultada sua 
dispensa com declaração expressa do docente responsável pela sua 
orientação. 
 
§ 3º - o bolsista deverá atender a todas as exigências estabelecidas pelo 
mantenedor do programa de bolsas de estudos ao qual é beneficiado e as 
exigidas pela Comissão de Bolsas. 
 
§ 4º - Os bolsistas, cujas bolsas iniciaram antes da publicação desta resolução, 
poderão se beneficiar desta norma somente a partir desta data, uma vez que o 
art. 5º da Portaria nº 133, de 10 de Julho de 2023, da CAPES veda a sua 
aplicação retroativa. 
 
 
DA MANUTENÇÃO: 
 
Art. 4º -  O bolsista será avaliado semestralmente, pela Comissão de Bolsas, 
seguindo os critérios abaixo: 
 

I Na fase de créditos, será verificada a nota do bolsista em cada disciplina 
cursada. 

II Na fase de dissertação/tese, caberá ao orientador comunicar 
formalmente a coordenação do programa, via eProtocolo, casos de 
desempenho insatisfatório nas atividades acadêmicas e disciplinares, assim 
como referente ao desenvolvimento da dissertação, tese e ensaio teórico para 
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estudantes de doutorado; 

III Durante toda a vigência da bolsa, pelo acompanhamento semestral das 
atividade acadêmicas desenvolvidas pelo discente; 

IV Durante todo o período vigente da bolsa em relação ao seu desempenho 
disciplinar. 
 
 
DO CANCELAMENTO DAS BOLSAS: 
 
Art. 5º  - O discente terá sua bolsa cancelada ou não renovada se: 
 

I) Tiver uma nota abaixo de B, no final de cada semestre, de disciplinas 

cursadas após estar matriculado como discente regular do programa ou na 
fase de créditos; 

II) Tiver desempenho abaixo do esperado, na fase de dissertação/ensaio 
teórico/tese, conforme avaliação do orientador, a quem caberá comunicar 
formalmente ao programa o desempenho acadêmico e disciplinar do discente; 

III) Não cumprir os prazos previstos para a aprovação no Exame de 
Proficiência em Língua Estrangeira, para a integralização dos créditos e para o 

exame de qualificação; 

IV) Não cumprir permanência semanal mínima de 12 horas, conforme 
previsto no Art. 3º desta Resolução; 

V) Receber punições em decorrência de aplicação do Regime Disciplinar 
Discente desta universidade ou demais órgãos governamentais; 

VI) Infringir quaisquer das condições constantes nos regulamentos dos 
órgãos de fomento; 

VII) No caso de bolsistas em situação de acúmulo de bolsas, com 
remuneração ou outra bolsa, haver necessidade de atendimento de discentes 
prioritários com dedicação exclusiva ao programa, sendo aplicados os 
seguintes critérios:  

 

a) Caso o bolsista faça a opção pela manutenção da bolsa, ele deverá 
encerrar a atividade remunerada ou desistir de outra bolsa que está sendo 
beneficiado; 

b) o critério utilizado para o cancelamento ou não renovação da bolsa será 
em ordem decrescente de maior tempo de acúmulo de bolsa e outra forma de 
remuneração; 

c) for desligado do programa. 
 
 
 
Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Bolsas. 
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Art. 7º - Esta resolução revoga a Res. nº 001/2019-PPA e entra em vigor a 
partir desta data, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário. 
 
 
 

 
CIENTIFIQUE-SE.  
CUMPRA-SE. 
 

 
Maringá, 23 de janeiro de 2024. 
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REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 
 

ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NO SITE DO 
PPA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


